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Data da 
Apresentação: 

19/03/2014 

 

Ementa: Institui isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio 
e Seguros - IOF, para as operações de crédito no valor máximo 
equivalente ao valor da Bolsa de Cátedra, paga no Exterior pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
- CAPES, realizadas por estudantes brasileiros, de graduação e 
pós-graduação, que realizem seus cursos no exterior.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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